
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO 

1.1 - Registro de Preço para futura e eventual aquisição de equipamentos de informática e 
escritório para atender as demandas das Secretarias Municipais de Bocaina de Minas e 
atendimento a proposta n° 13821.95300/1210-01 do Ministério da Saúde para aquisição de 
equipamento/material permanente, conforme condições e especificações contidas neste Termo 
de Referência.

2 - JUSTIFICATIVAS:

2.1 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.1 - A aquisição dos equipamentos se justifica tendo em vista as seguintes considerações:

Atendimento a proposta n° 13821.95300/1210-01 do Ministério da Saúde para aquisição de 
equipamento/material permanente; Substituir equipamentos com notável obsolescência; 
Substituir equipamentos cuja sua manutenção é muito onerosa; Garantir a efetividade e 
continuidade dos serviços burocráticos, sem os quais poderão ter seus trabalhos extremamente 
prejudicados ou até mesmo interrompidos, uma vez que os referidos equipamentos serão 
utilizados para desenvolver as atividades básicas do setor..

2.2 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

2.2.1 - O produto está caracterizado como comum, por ter padrões de qualidade e desempenho 
objetivamente definidos nas normas, possuindo termo de referência completo, contendo as 
especificações técnicas necessárias para a formulação da proposta -, razão pela qual deve ser 
utilizada a modalidade pregão.

2.3 - JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SRP: 

2.3.1 - A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade 
de prever o real quantitativo a ser demandado pelo Município, bem como pela necessidade de 
contratações frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a 
demanda das Secretarias Municipais.

3 - ESPECIFICAÇÕES 

Item Descrição Unid. Quant.
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1

ADAPTADOR WIRELESS USB. Compatível com os
padrões IEEE 802.11n (Projeto 2,0), IEEE 802.11g, e as
normas IEEE 802.11b. - Taxas de transmissão sem fio que
podem chegar a até 300Mbps. Tecnologia MIMO e possui
antenas internas inteligentes proporcionando desempenho
ainda melhor, com altas taxas de transmissão, e garantindo
boa cobertura e estabilidade. Ao mesmo tempo, atecnologia
CCA evita conflitos de canal usando o seurecurso de
seleção de canal automático. Garantia mínimade 1 ano.

UND 15

2

BEBEDOURO ELETRÔNICO. - Com sistema eletrônico de
resfriamento, baixo consumo de energia, ausência de
barulho e vibração; bandeja coletora removível; indicadores
luminosos: indicam quando a água está refrigerada. Deve
comportar galão de 20 Litros; na cor branca. Voltagem de
110v. Garantia 12 meses.

UND 30

3 CABO USB PARA IMPRESSORA 2.0 AM / BM, 1.8 metros. UND 15

4
CAIXA DE SOM para computador 2.0 5W RMS, contendo
02 unidades. - Especificações mínimas: Alimentação USB
com controle de volume.

par 10

5

COMPUTADOR DESKTOP BÁSICO - Especificação
mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante;
computador desktop com processador no mínimo INTEL
CORE I3 ou AMD A10 ou similar; possuir 1 (um) disco
rígido de no mínimo 256 GB SSD; memória RAM de 08
(oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos de 04
(quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 de no
mínimo 2.133 MHZ ou superior, operando em modalidade
dual channel; a placa principal deve ter arquitetura ATX,
MICROATX, BTX OU MICROBTX, conforme padrões
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org,
organismo que define os padrões existentes; possuir pelo
menos 01 (um) slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior;
possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com
acionador instalado no gabinete; o adaptador de vídeo
integrado deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de
memória, possuir suporte ao Microsoft DirectX 10.1 ou
superior, suportar monitor estendido, possuir no mínimo 02
(duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital
do tipo HDMI, Display Port ou DVI; unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD ROM; Teclado USB,
ABNT2, 107 teclas (com fio) e Mouse USB, 800 dpi, 2
botões, scroll (com fio); Monitor de Led 21.5 polegadas
(widescreen 16:9); Interfaces de rede 10/100/1000 e wifi
padrão IEEE 802.11 b/g/n; sistema operacional WINDOWS
10 PRO (64 bits) e pacote OFFICE 2019 professional plus;
fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida
no item; gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical
ou horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinete,
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações
neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o
mesmo padrão de cor; todos os componentes do produto
deverão ser novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento; garantia de 12 meses.

UND 10
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6

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) - Especificação
mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante;
com processador Intel Core i5 de 10ª geração ou superior;
capacidade de 256GB no SSD ou superior; 8GB de
memória RAM DDR4; tela de 15,6" LED Full HD, suportar
resolução1920x1080; Placa de vídeo integrada, teclado
deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa,
inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado
padrão ABNT2; mouse TOUCHPAD com 02 (dois) botões
integrados; interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45
fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n ou superior; O
sistema operacional Windows 11 Home 64-bits. Bateria
recarregável do tipo íon de LÍTION com no mínimo 04
(quatro) células; fonte externa automática compatível com o
item; possuir no mínimo 03 interfaces USB e 01 HDMI.
Pacote OFFICE 2019 no mínimo, incluso. Garantia mínima
de 1 ano.

UND 12

7

COPIADORA LASER MONOCROMÁTICA - Com as
Funções Cópia, Digitalização em cores e Impressão
monocromática. Display touch screen colorido de no
mínimo 3,7 pol., Resolução de 1200x1200 dpi, Digitalização
e cópia em Frente e Verso (Duplex) e nos formatos Arquivo,
Imagem, E-mail, OCR; Memória mínima de 512 MB, USB
2.0 de alta velocidade, Bandeja de papel ajustável para
tamanho Carta ou Ofício, com capacidade para 250 folhas,
Velocidade de impressão acima de 40 PPM, Alimentador de
originais até 50 páginas, Rede Ethernet integrada
10/100/1000, e impressão local via interface USB;
Digitalização de Documentos Tamanho Ofício; Formato de
papel até A4, Ciclo de Trabalho Mensal de no mínimo
50.000 páginas. Compatível com todos os Sistemas
Operacionais. Garantia mínima de 12 meses.

UND 8

8
Estabilizador - Potência 300VA; mínimo 4 (quatro)
Tomadas; 110V. Garantia mínima de 1 ano.

UND 10

9
FRAGMENTADORA DE PAPEL. - Para 10 folhas em
partículas , CD e Cartão, com cesto. Voltagem 110v.

UND 5

10
HUB SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000 GIGABIT. -
Voltagem: Bivolt. Garantia mínima de 1 ano.

UND 2

11

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (copiadora,
scanner e fax opcional). - Especificação mínima: que esteja
em linha de produção pelo fabricante; impressora com
tecnologia Laser ou Led; padrão de cor monocromático; tipo
multifuncional (imprime, copia, digitaliza, fax); memória 128
MB; resolução de impressão 600 x 600 DPI; resolução de
digitalização 1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 600 x
600; velocidade de impressão 30 PPM preto e branco;
capacidade da bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000
páginas; fax 33.6kbps opcional; interfaces USB, rede
ethernet 10/100 e WIFI 802.11 b/g/n ; frente e verso
automático.

UND 3

12

MOUSE ÓPTICO COM FIO. - Com 03 (três) botões, sendo
dois botões para funções normais e 1 (um) botão de
rolagem, Conector USB, 1200 dpi, Plug e Play, Design
Anatômico.

UND 20
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13

MULTIFUNCIONAL MODELO ECOTANQUE - Sistema de
Impressão Colorido (jato de tinta). Impressão de no mínimo
4.500 páginas em Preto e 7.500 páginas Coloridas; Bivolt;
conectividade Wi-Fi e entrada USB. Garantia mínima de 1
ano.

UND 8

14

REPETIDOR AMPLIFICADOR DE SINAL WIFI. - Objetivo
de melhorar a cobertura sem fio em todas as redes WLAN.
Fornece até 600 MBPS taxas de transmissão. Voltagem:
bivolt acompanhado de manual, Interface: 1 porta ethernet
(RJ45) 10/100M. Garantia mínima de 1 ano.

UND 5

15

ROTEADOR WIRELESS GIGABIT-ETHERNET AC
1200MBPS. - Dual Band, 4 Antenas: 4x LAN
10/100/1000Mbps, 1x WAN 10/100/1000Mbps, Wireless
AC, Botão WPS, Botão Reset, Botão Wi-Fi (Liga/Desliga) e
Botão Liga/Desliga O roteador deverá vir acompanhado de
todos os acessórios necessários para sua instalação e
funcionamento. Garantia mínima de 1 ano.

UND 5

16

TABLET. - Sistema Operacional Android 6.0 ou superior;
Tela de no mínimo 10 polegadas; Processador no mínimo
Quad Core de 1,3 GHz ou similar; armazenamento interno
de no mínimo 16 GB; Câmera traseira de no mínimo 5MP
ou superior e a frontal de no mínimo 1.3 MP ou superior;
Possui USB, Wifi e 4G. Garantia mínima de 1 ano.

UND 7

17

TECLADO COM FIO. - Idioma Português Brasil, layout:
ABNT2, Conector USB. Possui 106 teclas alfanuméricas e
de funções, incluindo as teclas "Ç"e "ALT GR". Ergonômico;
Compatível com Sistema operacional Windows® 7, 10, 11
ou superior; Digitação agradável, Teclas de baixo perfil,
Conexão plug-and-play, Teclas de fácil leitura, Resistente a
derramamentos de líquidos.

UND 12

3.1 - Este processo NÃO SERÁ DE CARÁTER SIGILOSO DO VALOR, tendo em vista o baixo 
potencial de disputa do mercado para os itens a ser(em) licitado(s), fazendo com que os 
licitantes apresentem propostas formuladas com base no preço de referência de cada produto 
ofertado, conforme tabela constante no Anexo A deste Termo de Referência.

3.2 - O preço será considerado completo. No preço ofertado deverão estar incluídos, não só a 
remuneração e lucro da Contratada, como também todos os gastos necessários à completa e 
total execução do objeto, inclusive os custos com fretes e deslocamentos ao Município para a 
entrega do objeto. 

3.3 - AS SUPOSTAS MARCAS INDICADAS NA PLANILHA ACIMA NA DESCRIÇÃO FORAM 
MENCIONADAS COMO REFERÊNCIA DE QUALIDADE OU FACILITAÇÃO DOS OBJETOS, 
ESTAS PODERÃO SER SUBSTITUIDAS POR OUTRAS  EQUIVALENTES, SIMILARES OU 
DE MELHOR QUALIDADE, conforme posicionamento do TCU e TCE-MG.¹

¹[1] Nota explicativa - o próprio TCE-MG indica marca como referência de qualidade, 
seguida da expressão equivalente ou de qualidade superior.

4 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
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4.1 - A entrega do(s) produto(s) deverá(ão) ser feita(s) na(o) Rua Capitão João Mariano Dias, 
nº 86, Centro, Bocaína de Minas - MG, logo após emissão da ordem de fornecimento ou em 
outro local dentro do município a ser indicado na ordem de fornecimento, cabendo ao 
responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir e receber.

4.2 - Quando couber, para itens e/ou produtos que possuem prazo de garantia contra eventuais 
defeitos de fabricação será considerado a garantia de fábrica, cuja vigência terá início na data 
em que ocorrer o recebimento do objeto.

4.3 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.

4.4 - O prazo de fornecimento do(s) produto(s) será de 30 dias e começará a fluir a partir do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do ofício de Autorização de Fornecimento, a ser 
emitido pelo Setor de Compras da(o) Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas.

4.5 - A Ata de Registro de Preço, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 
poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da administração, por 
escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive cancelamento da Ata de Registro de Preço;

5 - DO TIPO DE JULGAMENTO

5.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR VALOR 
UNITÁRIO, desde que observadas as especificações e demais condições que serão 
estabelecidas no edital e seus anexos.

6 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

6.1 - Não será exigido amostra.

7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

7.1 - O setor competente não aceitará produtos recondicionados, remanufaturados, 
recarregados ou reciclados, salvo se expressamente autorizado no termo de referência, e não 
receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em desconformidade com 
as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as 
substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão 
contratual.

7.2 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento 
aos critérios sustentáveis.

7.3 - O recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da entrega do 
objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta;
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7.4 - O recebimento definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á em até 03 (três) dias 
úteis, contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto 
com as exigências e especificações da ata de registro de preço.

8 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

8.1 - DA CONTRATADA

8.1.1 - Assinar a ata de registro de preços ou retirar a nota de empenho e manter, durante toda 
a vigência da mesma, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.1.2 - Entregar os produtos dentro do padrão de qualidade;

8.1.3 - Fornecer os produtos nos locais de entrega previstos neste termo;

8.1.4 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.1.5 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 
exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto do Edital.

8.1.6 - Credenciar junto ao contratante funcionário que atenderá as requisições dos produtos 
objeto do edital.

8.1.7 - Os produtos, quando cabível necessitam estar de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais Normas 
Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação 
do meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990.

8.1.8 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 3º do Estatuto das 
Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando cabível.

8.1.9 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, no prazo de 24 horas, 
aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 
cancelamento da ata ou rescisão contratual;

8.2 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.2.1- Emitir Pedido de Compra.

8.2.2 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.

8.2.3 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste Termo.

8.2.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 
abordadas no Termo de Referência.

9 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS
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9.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 
pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo 
das multas e demais penalidades previstas na licitação.

9.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Administração, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Administração a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

9.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da Administração, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 
Administração, mediante a adoção das seguintes providências:

a) dedução de créditos do FORNECEDOR;

b) medida judicial apropriada, a critério da Administração.

10 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

10.1 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação caberão ao(a) Sr(a). Cleide Aparecida 
Vani Alves - Secretaria Municipal da Fazenda, que determinará o que for necessário para 
regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua 
falta ou impedimento, ao seu substituto.

10.2 - Ficam reservados à fiscalização da Ata de Registro de Preço o direito e a autoridade para 
resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se 
relacione com o objeto, desde que não acarrete ônus para o(a) Município de Bocaina de Minas 
ou modificação da contratação.

10.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor da Ata deverão ser solicitadas 
formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao Gestor, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao 
desenvolvimento de suas atividades.

Município de Bocaina de Minas
Rua Capitão João Mariano Dias, nº 86, Centro, Bocaína de 
Minas - MG
CNPJ: 18.194.076/0001-60

Rua Capitão João Mariano Dias, nº 86, Centro, Bocaína de Minas - MG 7/9

276 - TERMO DE REFERÊNCIA - REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO ELETR. - AQUISIÇÃO - ITEM



10.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva das contratadas, no que concerne ao objeto da 
contratação, às implicações próximas e remotas perante o(a) Município de Bocaina de Minas ou 
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da 
execução contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 
ao ressarcimento imediato ao(a) Município de Bocaina de Minas dos prejuízos apurados e 
imputados a falhas em suas atividades.

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao 
Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de 
adimplemento da obrigação.

11.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura 
Municipal de Bocaina de Minas, CNPJ nº 18.194.076/0001-60, situada a Rua Capitão João 
Mariano Dias, nº 86, Centro, Bocaína de Minas-MG.

11.3 - O pagamento será efetuado até o 30º dia corrido, a contar da data final do período de 
adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas.

11.4 - Além da nota fiscal e/ou fatura do fornecimento dos objetos, as empresas deverão 
apresentar os documentos de regularidade fiscal que estiverem com as datas vencidas, sendo 
eles:

11.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que também abrange a prova de 
regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS 
- Instituto Nacional de Seguro Social), dentro de seu período de validade;

11.4.2 - Prova de regularidade com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

11.4.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigida no art. 642 - A da consolidação das 
leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011.

11.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

12 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1 - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da 
Ata de Registro Preço.

12.1.1 - No caso de assinatura eletrônica, o prazo de vigência começará a contar a partir da 
última assinatura.

13 - SANÇÕES
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13.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual:

13.1.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia 
de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor da Ata, por ocorrência;

13.1.2 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual;

13.1.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço, na hipótese da 
Contratada, injustificadamente, desistir do registro de preço ou der causa à sua rescisão, bem 
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Administração, em face da 
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada.

13.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratante no prazo máximo de 
3(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

13.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

14 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

14.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

14.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Bocaína de Minas, 30/05/2022.

 

__________________________________
Cleide Aparecida Vani Alves

Setor de Finanças
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